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LEI Nº 5420 DE 07 DE MAIO DE 2021 

 

 

Inclui Ação no Plano Plurianual do Município de Boa 

Esperança, PPA 2018/2021, Lei    Municipal nº 

4672, de 26/10/2017, alterada pelas Leis Municipais 

nº 4823, de 29/11/2018, e nº 5072, de 18/12/2019, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2021, 

Lei Municipal nº 5176, de 10/06/2020, alterada pela 

Lei Municipal nº 5330, de 25/11/2020, e na Lei 

Orçamentária - LOA 2021, Lei Municipal nº 5331, de 

03/12/2020, e autoriza abertura de Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano 

Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2018/2021, Lei Municipal nº 4672, de 

26/10/2017, alterada pelas Leis Municipais nº 4823, de 29/11/2018, e nº 5072, de 

18/12/2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2021, nº 5176, de 10/06/2020, 

alterada pela Lei Municipal nº 5330, de 25/11/2020, e na Lei Orçamentária - LOA 2021, 

Lei Municipal nº 5331, de 03/12/2020, a seguinte ação: 

 
10.301.0203.3.446 Construção de Psf 

4.4.90.51.00.00.00.00   0102  Obras e Instalações 785  

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no orçamento municipal do 

exercício de 2021, com a seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão 11: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0203.3.446 Construção de Psf  

4.4.90.51.00.00.00.00   0102  Obras e Instalações 785  600.000,00 

  

                          Total.......................................................................... 
600.000,00 

 
Art. 3º - Como recursos à abertura de Crédito Adicional Especial, serão 

anuladas parcialmente, de acordo com a Lei n° 4.320/64, art.43, § 1º, inciso lll, as 

seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2021:  
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Órgão: 05 SECRETARIA MUN. DE ADM E COMUNICACAO  

Unidade: 01 SECRETARIA MUN. DE ADM E COMUNICACAO  

99.999.9999.2.082 Reserva de Contigencia   

9.9.99.99.00.00.00.00   0100  Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 87  300.000,00 

  

Órgão: 06 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

Unidade: 01 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

28.843.1304.3.019 Amortizacao da Divida c/ IPREMBE  

4.6.91.71.00.00.00.00   0100  Principal da Dívida Contratual Resgatado 127  300.000,00 

  

                          Total.......................................................................... 
600.000,00 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 07 de maio de 2021. 

 
 

 

 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL 

 


